
ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO OO7/2023
(Processo Administrativo n.' 0.0'l 0.000.44412023)

Torna-se público que Prefeitura Municipal de Pajeú do PiauÍ-Pl por meio do(a) Secretaria
Municipal de Planejamento e AdministraÉo sediado(a) na Rua Maria Ribeiro
Antunes,S/N,Centro,C-ep no &4.898-000, realizará licitação, PARA REGISTRO DE PREÇOS,
na modatidade PREGÂo, naforma ELETRÔNlCA, DOTIPO MENOR PREçO POR LOTE, sob
a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global do item, nos termos
da Lei no 10.520, de '17 de.julho de 2002,do Decreto no 1O.O2412O19, da Lei Complementar n'
123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente a Lei no 8.666, de 21 de
junho de1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 2710312023.

Horário: às 08:00hs (Horário de Brasilia).

Local: Portal de Compras do Governo https://www.comprasnet.gov.br/

í.í. O Objeto Da PÍesente licitação é o Registro de preços para aquisição parcelada e sob
demanda de gêneros alimentícios perecíveis e náo perecíveis para atender as demandas das
secretarias do municipio de Pajeu do Piauí, conforme especificações contidas no termo de
referência e edital.
í.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do !Q[! , observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.í. As regras referentês ao órgão gerenciador e participantes, bem como aeventuais
adesôes são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF poderá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítlo
https://www. comprasnet. poÍ meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura
deC haves Públicas Brasileira - ICP - Brasil
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunçáo de sua capacidade técnicapara realização das
transaçôes inerentes a este Pregão.

3.4, É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe
zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seureprêserúante.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela inÍormação, devendo
proceder, imediatamente, à correçáo ou à alteração dos registros tão logo identiÍique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.í.4 não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4.í. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade sejacompativel com
o objeto desta licitaÉo, e que estejam com Credenciemento regular no Sistema de
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Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.
4.í.í.Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema
4.í.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.í.3.proibidos de participar de licitaçôes e celebrar contratos administrativos, na fo
legislação vigente;
4.í.4.Que não atendam às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.í.5. Estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderesexpressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.'l.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de1993;
4.1.7.Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, emprocesso de
dissolução ou liquidaÇão;
4.1.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.í.9. Organizações da Sociêdade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão no 7 461201 -TCU- Plenário);
4.í.10. É admissível a participaçáo de organizações sociais, qualificadas na forma dos
arts. 50 a 70 da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitaçáo se insiram entre
as atividades previstas no contrato de gestão firmadoentre o Poder Público e a organização
social (Acórdão no 1.40612017 - TCU- Plenário), mêdiante apresentação do Contrato de
Gestáo e dos respectivos atos constitrÍivos.Sociedades cooperativas, considerendo a
vedação contida no art. 10 da lnstrução Normativa SEGES/MP no 5, de 2017.

4.2. Nos termos do art. 50 do Decreto no 9.507, de 2018, é vedada a contratâção de pessoa
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiarde:

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável
pela demanda ou contratação; ou

b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4,2.1.Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro
ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau
(Súmula Vinculante/STF no '13, art. 50, inciso V, daLei no 12.813, de 16 de maio de 2013 e
art. 20, inciso lll, do Decreto n.o 7 .2O3, de 04 de junho de 2010);

4.3. Nos termos do art. 7" do Dêcreto n' 7.203, de 2010, é vedada, ainda, autilização, na
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou Íunção de confiança neste órgáo
contratante.
4.4. Como condiçáo para participaçáo no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou 'não" em
campo próprio do sistema elêtrônico, relativo às seguintes declaraçôes:
4.4.'t. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no í23,
de 2006, estando apto a usufruir do tratamentoíavorecido estabelecido em seus aÍls. 42 a
49.
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para perticipaçáo de microempresas e empresasde
pequeno porte, a assinalaçáo do campo "não" impedirá o prosseguimentono certame;
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva parâ microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 'não"apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento Íavorecido previsto na Lei Complementar no 123, de
2006, mesmo quemicroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deÍinidos no Edital;
4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declârar ocorrências posteriores;
4.4.4. Que não emprega menor de í8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, nacondição de aprendiz,
nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;
4.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente e que não possui, em sua
cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;Que
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os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de rese
prevista em lei para pessoa com deficiênciaou para reabilitado da Previdência
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto
da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.í. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrÔnico até a data e
horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
fase de recebimento de propostas.
5.2. O licitante será responsável por todas as transaçóes que forem eÍetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durantea sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda denegócios' diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistemaou de sua desconexão.
5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas.
5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico,
dos seguintes campos:

5.5.í.VALOR UNITARIO E TOTAL DO LOTE;
5.5.2. Descrição do objeto, contendo as informaçóes similares à especificaçáodo Termo de
Referência;

5.6. Todas as especificâções do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indlretamente nã fornecimento dos mateiriais, apurados mediante o preenchimento do modelo
de Planilha de Custos e Formação de Preços, conformeanexo deste Edital;

5.7.1.4 Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tãis como os valores providos com o quântitativo

de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do §1' do artigo 57 da Lei n" 8.666' de í993.
5,7.2.Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se reve[e superior
às necessidades da contratante, a Administraçáo deverá efetuaro pagamento seguindo
estritamente aS regras contratuais de faturamentO dos demandados e executados,
concomitantemente com a realizaçáo, se necessário e câbível, de adequação contratual do
quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93.

5.8. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários.Em caso

de erro ou cotação incompativel com o regime tributário a que se submete,serão adotadas as

orientações a seguir:
S.8.1.óotação de percentual menorque o adequado: o percentual será mantidodurante todâ

a execução contratual;
5.8.2.Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando

da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.
5.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuãis

variáveis, a cotação adequada será a que conesponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses, devendo o licatante oucontratada apresentar ao pregoeiro

ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovaçáo da adequação dos recolhimentos, para os
fins do previsto no subitemanterior.
5.í0. lndependentemente do percentuâl de tributo inserido na planilha, no pagamento
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4.5. A declaraÇão falsa relaliva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA,
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dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação v
5.1 1. A apresentação das propostas tmplica obrigatoriedade do cumpri
disposiçóes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de R

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PAJEÚ o0 PIAU| - Rua Mariâ Ribeir0 Ànlunes, dn, centÍo - CEP: 64.89&000 ' Tel.: (089) 3532{22
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assumindo o proponente o compromisso de fornecer os materias nos seus termos, bem i
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades
e qualidades adequadas à perfeita execuçãocontratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.
5.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteraÇão, sob alegaçáo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.'13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
5.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas
(Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário);

5.14.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas daUnião e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinaturade prazo para a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nostermos do art. 71, inciso lX, da
Constituição; oucondenação dos agentês públicos responsávêis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso veriÍicada a ocorrência de superfaturamento
por sobrepreço na execução docontrato.

6.í ^ A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logoaquelas
que náo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de
Referência.

6.2.í.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2.A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistêma, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A náo desclassificação da proposta não impede o seu julgamentodefinitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamenle informadosdo seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5.í. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total/unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessáo e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado eregistrado
pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tantoem relação
aos lances íntermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$ 1,00 (um real). +
6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante náo poderá ser inferior a vinte E
(20) segundos e o intervalo entre lances náo poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena :*
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. Ô'
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6.í0. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a oco cra ser
comunicada ao pregoeiro;

PREFEÍTURA Mul,llclPAl- DE PÀrEÚ DO PnUl - Ruâ Maíia Ritreim AÍÍúes, §/n, c$Ío - cEP 64.8S000'Íel.: (0Á9) 3532{2
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6.11. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.
6.12. Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqueleque for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.'13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados' em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante.
6.í4. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do
Pregáo, o sistema elelrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.
6.'1 5. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será

suspensa e têrá reinício Somente após comunicaÉo expresse do Pregoeiro aosparticipantes.
6.í6. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido nêste

Edital e seus anexos.
6.17. A etapa de lances da sessão pública será encenada por decisáo do Pregoeiro.O

sistema eletrônico encaminhará aviso de Íechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá período de tempo de ate 30 (trinta) minutos, aleatoriamentê determinado pelo

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.í8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propostae,

na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance porele ofertado,
para efeito de ordenaçáo das propostas.
6.í 9. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerada a etapa de lances, será efetivada averificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.O sistema identificará

em coluna piópria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo

à comparaçáO Com OS valores da primeira cOlOCada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das áemais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no

123, de 2006, regulamentada pelo Decrêto no 8.538, de 2015.

6.20. Nesias condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de

menor preço seráo consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferiorao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controtados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.Caso a microempresa ou a emprese de pequeno porte melhor

classificada desista oU não Se manifeste no prazo estabelecido, serãO Convocadas as demais

licitantes microempreSa e empresade pequeno porte que Se encontrem naquele intervalo de

5% (cinco por cenio), naordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.
6.22. No caso de equivalênCia doS valores âpresentados pelas microemprêsas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intêrvalos estabelecidos nos subitens

anteriores, serà realizado soÍteio êntre elaS para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.
s.zs. só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances

equivalentes não Serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos

licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçáo.
6.23.í. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 30, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos serviços:
6.23.1.í. Prestadosporempresasbrasileiras;
6.23.1.2. Prêstados por empresas que sejam mais proximas a sede do municipio;

6.23.í.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva decargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
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atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
6.24. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como
desempate.
6.25. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor
preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçôes diferentes
daquelas previstas neste Edital.
6.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
6.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a Íasê de aceitação ejulgamento da
proposta.

7.í. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, asua exequibilidade,
bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
7.2. A proposta a ser encaminhada deverá conter:

7.2.1.Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
abêrture do certame.
7.2.2. Especificaçóes do objeto de forma clara, observadas as especificaçôes constantes dos
projetos elaborados pela AdministraÉo;
7.2.3. PREÇOS UNITARIOS E VALOR GLOBAL DA PROPOSTA, em algarismo, expresso
em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado,
considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital;
7.2.3.1. Na composição dos preços unitários o licitânte deverá apresentar
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e
serviços;
7 .2.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os
compõem, tais como desp€sas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisqueroutros que

incidam na contratação do objeto;
7.2.3.3. Todos os dados informâdos pelo licitante em sua planilha deverão refletir
com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida;

7.2.3.4. Náo se admitirá, na proposta de preços, custos identiÍicados mediante

o uso da expressão 'verba" ou de unidades genéricas.
7.2.3.5. Os custos relativos a administração local, mobilizaÉo e desmobilização
e instalaçáo de canteiro e acâmpamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser
apropriados como custo direto da obra, náo poderão ser incluídos na @mposiçáo do BDI,

devendo ser cotadosna planilha orçamentária.
7.2.3.6. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores

aos limites estabelecidos na legislação tributária;
7.2.3.1. As empresas optantes pelo Simples Nacional deveráo apresenlar os
percentuais de lSS, PIS e COFINS, compativeis com as alíquotas a que eslão obrigadas a
recolher, conforme previsão contida no Anexo lV da Lei Complementar 12312006.

7.2.3.8. A composiçáo de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples

Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições queestão dispensadas de

recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispôes o art. í 3, § 3o, da referida Lei

Complementar;
7.3. Para flns de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.
Z.+. Será desclassiflcada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1:

7.4.1.náo estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
7.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;
7.4,3.náo apresentar as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e/ou

PREFE|TURÀ MUNtCtpAI DE pÀJEú DO PIAUÍ - Rua Maria Ribiío Antunes, dn, C€fltro - CEP] 64.898{00 . Tel.: (089) 3532{2
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anexos;
7.4.4. Apresentar, na composiçáo de seus preços:
7.4.4.1. tãxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.l. inverossímil;
7.4.4.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
7.4.4.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos
insuÍicientes para compor a unidade dos serviços.

7.5. Caso o Regime de Execuçáo seja o de empreitada por preço global ou empreitada
integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que
qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência
fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma
físico- Íinanceiro não superar os valoresde referência discriminados nos projetos anexos a
este edital.
7.6. Ainda nessa hipótese, de o rêgime de execução ser o de empreitada por preçoglobal ou
empreitada integral, a participaçáo na presente licitação implica a concordância do licitante
com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais ãlegações
de falhas ou omissões em qualquer das pêças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderáo ultrapassar, no seu
conjunto, a dez por cento do valor total do futuÍo contrato, nos termos do art. 13, ll do Decreto
n.7.98312013.
7.7. Caso o Regime de Execuçáo seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada
a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquerum dos seus custos
unitários supera o conespondente custo unitário de referênciaÍixado pela Administração, em
conformidade com os projetos anexos a este edital.
7.8. Quando o licitante náo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursossuficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequÍvel a proposta de preços ou
menor lance que:

7.8.í.for insuficiente para a cobertura dos custos da contrataÉo, apresente preços unitários
simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respeclivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos,exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneraçáo.
7.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,medidas provisórias

e convençóes coletivas de trabalho vigentes.
7.9. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1o e 20, da Lei

no 8.666, de 1993.
7.9.í.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em casoda
necessidade de esclarecimentos complementares, poderáo ser eÍetuadas diligências, na

forma do § 3" do artigo 43 da Lei n'8.666, de 1993 e a exemplo dasenumeradas no item 9.4

do Anexo Vll-A da lN SEGES/MP N. 5, de 2017, pata que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.
7.9.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento)da média dos
preços ofertados para o mesmo item, náo sendo possível a Sua imediata desclassificação
por inexequibilidade, será obrigatória a Íealizaçáo de diligências para o exame da proposta.

7.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências paru afeti a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou osindícios que

fundamentam a suspeita.
7.íí. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidaãe disponível no sistema, estabelecendo no 'chat' prazo mínimo de 2 (duas)

horas, sob pena de não aceitação da proposta.
7.12. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e r\
jusliÍicada do licitanle, formulada antes de Íindo o prazo estabelecido, e formalmente aceita - 

E
pelo Pregoeiro, ._ 'ú
?.tS. frás no preenchimento da planilha não são motivo suÍiciente para a desclassificaçáo E
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da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majo
ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade.Se a proposta ou la
for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseque
sucessivamente, na ordem declassiÍicaçáo.
7.í4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e horário para sua continuidade.
7.í5. Nos itens não exclusivos para a participaçáo de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventualocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.
7.í6. Aceita a proposta classiÍicada em primeiro lugaÍ, o licitante deveÍá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

8.í. Como condiçáo pÍévia ao exame da documentação de habilitaÉo do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condiçóes de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participaçáo no certameou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.í.í.SrcAF;
8.í.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (wvúw. portaldatranspaM;
8.1.3.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pêlo Conselho Nacional de Justiça

.cn /im robidade adm/ Itar uerido
8.í.4.Listâ de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitosAdministrativos

PREFEmJRA MUNICIPÂI DE PNEÚ DO PIAUI - Rua MaÍia Ribeim Ânlmes, s/n, cglro - cEP 64.89&0m ' Íel : (m9) 3532{2
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- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
g.1.5.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de l992,que prevê, dentre as

sançóes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, â
proiÉição de contÍatar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.
8.í.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Oconências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por

parte das empresas apontadas no Relatório de Oconências lmpeditivas lndiretas'
| - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
ll - o licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.1.6. Constatada a existência de sançáo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participaçáo.
8.í.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, daeventual oconência
do empate Íicto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei complementar no 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - slcAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação

econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts. 10, 11,12, 13, 14,

15 e 16 , da lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.
8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitaçáo prevista na lnstruçáo Normativa SEGES/MP

no 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das

t.'J."ilitíã; poderão ser consuttados os sítios oficiais emissores de certidões, %
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. :A
B.i. Caso o pregoeiro não logre êxito em obtei a certidáo conespondente por meio do sítio §

Fls:-_
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oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o
convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitaçáo.
8.4.1.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encâminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.

8.5. Os licitantês que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores - SICAF além do nível de credenciamento exigido pela lnstruçáo Normativa
SEGES/MP no 3, de 2018, deveráo apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação
Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-
Financeira, nas condiçôes descritas adiante.
8,6. HABILITAçAO JURIDICA:
8.6.'l.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;lnscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis onde operâ' com
averbação noRegistro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência;
8.6.2. No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no RegistroCivil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
8.6.3. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;
8.6.4.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçõês ou da

consolidação resPectiva;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIEÚ DO PnUl - Rua MaÍia Ribeiro Antunes, ín, Cenro - CEP: t4.898{00 ' Tel : (mg) 3532{2
Emil; elpajeu.píeíeituradepajeu@gmail.com' v,rwípajeudofiaui.pi.goY br

8.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
8.7.í. prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
8.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apÍesentação dê

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU)por elas administrados, inclusive aqueles relativos

à Seguridade Social, nostermos da Portaria Conjunta no 1.751, de O2l'ljl20'14' do Secretário

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
8.7.3.prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS);
8.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante

a apresentaçáo de certidão negativa ou positiva com efeito denegâtiva, nos termos-do Título

Vll-A da consolídaçáo das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei no 5.452, de 10 de maio

de í943,
8.7.5. prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativelcom o objeto contratual,

conforme o caso;
8.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sededo licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou @ncorre;
B.7.Z.caso o licitante sejá considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal àondição mediante a apresentação de declaração emitida_ pela

correspondente Fazenda do dômicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma

da lei;
8.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, ll, da Lei complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classiÍicada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que

seião subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que êxiSta alguma restriçáo'

aplicando- se o prazo de regularização previsto no art. 4o, §1o do Decreto no 8.538, de 2015.

8.9. QUALilCAÇÃO ecoNÔutco-FINANCEIRA:
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8.9.'1. Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sededo licita
8.9.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
vedâda a sua substituiçáo por balanceles ou balanços provisórios, podendo ser atuali

a) Atestado de capacidade Técnica êmitido Dor Dessoa iurídica de direitopúblico ou

Fls:
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rivado orovando que a Droponente iá forneceu os materías com oattvêÍs com ocomD

obieto da licitacão.

8.1 í OUTRAS COMPROVAÇÕES:
a) Declaraçáo Única elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da
licitante pessoa Íisica ou jurídica, de cumprimento dos requisitos de habilitaÉo, assegurando
a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administraçáo,conforme
modelo em anexo e de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e também menor de dezesseis anos, conÍorme modelo anexo, de
acordo com o Decreto Federal 4.358 de 05 desetembro de 2002.

8.13 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão
estar em nome da licitante, com número do CNPJ e, preferencialmente, como endereço
respectivo. Se a licitante fora matriz, todos os documentos deverão estarem nome da matriz;
se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
de metíiz.
8.14 Em se tratando de microempresas e das empresas de pequeno porte, a comprovaÉo
de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura docontrato. Contudo,
deverão apresentartoda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçâo. (Lei Complementar n'. í 23, de
14t12t2006);
8.í5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das empresas
mencionada no item anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura MunicipalDe Pajeú Do Piauí-Pi, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidóes negativas ou positivas comefeito de certidão negativa;
8-í6 A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem Vll acima,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançõesprevistas no art- 81

da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de í993, sendo facultado ao Pregoeiro convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.
8.17 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema
(upload), no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.
Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será
aceito o envio da documentação pelo e-mail cplpaieu.prefeituradepaieu@gmail.com.

8.17.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÀ.'EÚ DO PIAUÍ - Rua Maíia Ribeiro Antunes, s/n, cenlro - cEP: 64.898{00 'Tel.: (089) 3532{2
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por índices oÍiciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação
da proposta;
8.9.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis reíerentes ao período de
existência da sociedade;
8.9.2.2. Sociedade criada no exercício em cuÍso: fotocópia do Balanço de Abertura,
devidamente rêgistrado ou autenticado na Junta Comercialdasede ou domicílio da licitante;

8.'r0. QUALTFTCAÇAOTECNTCA:
8.'10.'1. As licitantes, cadastradas ou não no SICAF, para todos os ilens, deverão
comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de ATESTADO DE CAPACIDADE
TÉCNICA:
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mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando hou
relação à integridade do documento digital.

8.17.2 Não seráo aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes,sa
legalmente permitidos.

8.17.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomeda matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nomedã Íilial, exceto aqueles
documentos que, pela própria naturezâ, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

8. 17.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao cND e ao CRF/FGTS,quando for comprovada a centralizaçáo
do recolhimento dessas contribuiçóes.

8.17.5 A existência de restriçáo relativamente à regularidade fiscal etrabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresade pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez quê atenda a todas as demaisexigências do edital.

8.18 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamenteposterior à fase de

habilitação.
g.19 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e Uma vezconstatada a existência de alguma

restriçáo no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de S (cinco) dias úteis, após adeclaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser pronogado por igual período, a critério da administração pública, quando

iequerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

g.20 A não-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acanetará

a inabilitação ão ticitaáte, sem prejuÍzo das sançóes previstas neste Edital, sendo facultada a

convocaçáo dos licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação. Se, na ordem de

classificãçáo, seguir-se outra microempresa, empres_a de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com;lguma restriçáo na documentaçáo fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

8.21 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessáo, informando no 'chat' a nova data e horário para sua continuidade.

8.22 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaÉo, deixar de apresentar

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitaçáo, ou apresentá-los em desacordo com

o estabelecido neste Edital.

g.23 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inauititaçao, haverá nova verificaÉo, pelo sistema, da,eventualoconência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da Lc no '123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitaçáo da proposta subsequente.

8.24 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver conconendo em outro item,

ficará obrigado a comprover os requisitos dê habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigêncial do item em que venceu às do item em que êstiver conconêndo, e assim

iuássivamenle, sob pena de inabilitaçáo, além da aplicaçáo das sanções cabíveis.

g.í. A proposta original final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada por meio

físico no prazo de ã (ouas) horas, a contar da solicitaçáo doPregoeiro no sistema eletrônico e

deverá:

9.1.í.ser redigida em língua portuguesa' datilografada ou digitada' em uma via' sem

àr"nOm, rasiras, entreliÀhas ou réssalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
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9.í.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente aju
vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convo

9.í.3.conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência do licitante ven
fins de pagamento.

9.2. A proposta Íinal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanÉo à Contratada, se for o caso.

9.3. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda coÍrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Leino 8.666i93).

9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevaleceráo os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e osvalores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais

de um resultado, sob pena de desclassificação.

9.6. A proposta deverá obedecer aos termo§ deste Edital e seus Anexos' não sendo

considerada aquela que não conesponda às especificaçôes ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de oúro licitante.

í 0.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização Íiscal de microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso,será concedido o prazo

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio dosistema-

í 0.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriÍicar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou náo o recurso,

fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condiçóes de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

10.2,3. Uma vez admitido o recurso, o reconente terá, a partir de então, o prazo de

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazóes também pelo sistema

eletrônicõ, em outros três dias, que começarãoa contar do término do prazo do recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediatados elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis deaproveitamento.

10.4. Os autos do processo permaneÕerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

11.1.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

í1.í.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situaçá-o em que serão repetidos os atos anulados e os quedele dependam
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11.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou qua
Rub:-

o o ltcttÉ!ÍIlEr-
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equival ou nao
comprovar a regularização fiscal, nos termos do aú. 43, §1" da LC no 12312006
hipóteses, serão adotados os procedimentosimediatamente posteriores ao encenamento da
etapa de lances.

í 1.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

'11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrÔnico ('chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

1 1.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dadoscadastrais atualizados.

í2.í. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisáo dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

13.1- Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicâtário o prazo de 2 (dois) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contrataçáo, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

í3.2. Altemativamente à convocaçáo para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a AdministraÉo poderá encaminhá-la para
assinatura, mediante conespondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazode 2 (dois) daas, a contar da data de
seu recebimento.

13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

í3.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descriÉo do(s) item(ns), as respêctivas quantidades, preços registrados e
demais condições.

13.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes queaceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor nasequência da classificação
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não
atender aos requisitos previstos no art. 3o da Lei no 8.666, de 1993;

14.1. Após a homologaçáo da licitaçáo, em sendo realizada a contrataçáo, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
14.2. O adjudicatário teÍá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir dadata de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumentoequivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçáo), sob pena de decair do direito à
contrataçáo, sem prejuÍzo das sançóes previstas neste Edital.
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í4.2.í. Alternativamente à convocaçáo para comparecer perante o órgão ou
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá{o p

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio e
que seja assinado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebim
14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser pronogado, por igualperíodo' por

solicitação justiÍicada do adjudicatário e aceita pela Administração.
14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que.
14.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposiçôes da Lei no 8.666, de 'í993;

14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no editale seus anexos;

í4.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sáo aquelas previstas nos

artigos 77 e 78 da Lei n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 79 e 80 da mesma Lei.
14.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme
previsão no termo de referência.
i4.5. previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identiflcar
possível suspensáo temporária de participação em licitaÉo,no âmbito do óÍgáo ou entidade,
proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem comoocorrências impeditivas indiretas,

observado o disposto no art. 29, da lnstruçáo Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos

termos do art. 60, lll, da Leino 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN'
,14.5.1,Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seucadastramento, sem

ônus, antes da contrataÉo.
,t4.5.2. Na hipótese de inegularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a

sua situação perante o câdastro no prazo de até 05 (cinco) diasúteis, sob pena de aplicação

das penalidades previstas no edital e anexos-
14.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de contrato, não comprovar que

mantém as mêsmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à

assinatura, poderá seÍ convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de

classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociaçáo e

cornprovádos os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital e das demais cominaçôes legais.

I são así5.í. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratua

estabelecidaJno Termo de Referência, anexo a este Edital.

16..1 . os critérios de aceitaçáo do objeto e de fiscalização estão previstos noTermo

Referência.

de

17.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas noTermo de

Referência
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18.í, As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas noTermo de

Referência, anexo a este Edital

I I

í 9.1. Comete infraçáo edministrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002' o
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licitante/adjudicatário que:

'19.1.í. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o
convocado dentro do prâzo de validade da proposta;

19.í.2. apresentar documentação falsa;

instrumentoe

19.í.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; ensejar o retardamento da
execuçáo do objeto;

19.í.4. não mantiver a proposta;

í 9.í.5. cometer fraude fiscal;

í9.í.6. comportar-se de modo inidôneo;

í9.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de partacipação, quanto âo enquadramento como ME/EPP ouo conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

í 9.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçóes discriminadas nos
subitens anteriores Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sançóes:

í9.3.í. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contrataÉo;

í9.3.2. Multa de até 20 o/o (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

í9.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidadeou unidade
administrativa pela qual a AdministraÉo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

í9.3.4. lmpedimento de licitar e de contratâr com a Uniáo e descrêdenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;

í9.3.5. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade queaplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

í9.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamenle com as demais sanções.

19.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práüca de
inÍraÉo administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 20'13, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigaçáo preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo -
PAR.

í9.6. A apuraçáo e o julgamento das demais infrações administrativãs não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacionâl ou estrangeira nostermos da Lei no 12.846,
de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

19.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específlcos para apuraçáo da ocorrência de danos e prejuízos à
Administraçáo Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou
sem a participação de agente público.

í 9,8, Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

í9.9. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
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administrâtivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licita
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de1993, e subsidiaria
9.784, de'1999.

í9.10. A autoridade competente, na aplicação das sançóes, levará em consideraçâo a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bemcomo o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

í9.í 1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

í 9.'12. As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência.

20.í. Após o encerrâmento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item nãoprejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas proposlas em valor igual ao do
licitante vencedor, êstes serão classificados segundo a ordem daúltima proposta individual
apresentada durantê a fase competitiva.

20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contrataçóes e Somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame náo assine a ata

ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n"
7.892t2013.

21.1. Alé 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura dasessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

2í.2. A impugnação somente poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
c p I p aj e u. p ref e i tu r adepaj e u @g m a i l. c o m.

21.3. Caberá ao Pregoeiro decidlr sobre a impugnação no prazo de até vintee quatro horas.

2í.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para arêalizaçáo do
certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatóriodeverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no
Edital.

21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem osprazos previstos no
certame.

2í,7, As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveispara consulta por qualquer
interessado.
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22.1. Da sessão pública do Pregáo divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

na

20. DA

21. DA
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a ses o pública
observaráo o horário de Brasilia - DF

22.4. O licilanle será responsável por todas as transaçôes que forem eíetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

22.5. lncumbirá ao Iicitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelosistema ou de sua desconexão.

22.6. No julgamento das propostas e da habilitâção, o Pregoeiro poderá sanar enos ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentose sua vâlidade jurÍdica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eÍicácia para fins de habilitação e classiÍicação.

22.7. A homologação do resultado desta licitaçáo não implicará direito à contratação.

22.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresenlação desuas propostas
e a Administraçáo náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.í0. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

22.1'1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impodaráo afastamento
do licitânte, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

22.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexosou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.comDrasoovernamentais,qov,br , e também poderão seÍ lidos e/ou obtidos no
endereço SlA, trecho 2, lote 200512015, Zona Industrial do GuaríDF, CEP 71.200-029. nos
dias úteis, no horário das 09h às 12h e 13h às 17h, mesmo endereçoe período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessâdos.
22.14. lnlegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

teso6hie-nce-
Rub:

22.14.',t.
22.14.2.
22.14.3.

22.14.4.
22.14.5.
22.14.6.
22.14.7.
2234.4.

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo ll-Minuta dê Termo de Gontrato
Anexo lll - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo lV Modelo Dedeclaração De ME Ou EPP;
Anexo V- Modelo De Declaraçáo De Localização E Funcionamento;
Anexo Vl- Modelo De Carta-Proposta Para Fornecimento;
Anexo Vll- Modelo De Declaração De Fato lmpeditivo
Anexo Vlll- Modelo De Declaração Única De Habilitação

Pajeú do Piauí, 14 de Março de 2023
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1 .1 Determinar as especiÍicações básicas para realizaçâo de licitação com preços a serem
registrados em Ate dê Registro de Preços paÍa Íutura e evêntual aquisição de oêneros
a limentícios Dêrecíveis e não-perecíveis , cujas especificações se encontram de forma clara
e precisa na descrição detalhada dos materiais a serem Íornecidos para um período de
vigência de 12 (doze) meses, contada de data de sua publicâção, podendo ser prorrogado
conforme intenção manifestada no período de sua vigência e a publicação do aditivo no prâzo
previsto no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93, com entrega parcelada de acordo
com a necessidade de consumo de cada unidade.
1.2 O uso do Sistema de Registro de Preços para essa aquisiÉo está fundamentado no
Decreto 7.89213, já que, pelas características e pelâ natureza do objeto a ser adquirido, há
necessidade de aquisições frequentes pela Administração Pública e órgãos subordinados não
são possíveis definir previamenle o quantitativo a ser demandado.

tEU oo

2.1 O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica pela necessidade de aquisiçôes
frequentes e pelas vantagens oferecidas pelo sistema de registro dê preços para aquisição
de bens e serviços comuns.
2.2 Esta licitação visa o fornecimento da alimentaÉo escolar para o alunado das escolas
municipais de ensino fundamental, infantil e creches, para o programa AABB Comunidade,
para o Programa Mais Educação, para a EJA - Modalidade Educaçlo de Jovens e Adultos e
Programa Brasil Alfabetizado em conformidade com as resoluçóes do programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, Programa Nacional de Alimentação Escolar Creche - PNAC e
com a fundamentação legal, a seguír:

o Constituição Federal, art. 205 e 208. Art. 205 - A educaçáo, direito de todos e dever
do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboraçáo da sociedade,
visando ao pleno desênvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania
e sua qualificaçáo para o trabalho. Art. 208 - O dever do Estado com a educaçáo.
. Lei Complementar no '10"1 , de 04 de maio de 2000 que estabelece Normas de Finanças
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão Íiscal e dá outras providências.
. Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996 que estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional.
. Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, que institui normas para
licitações e contratos para Administração Pública e dá outras providências.
o Lei no 10.í72, de 09 de janeiro de 2001 que aprova o plano Nacional de Educação e
dá outras providências.
o Medida Provisória no 2.178-36, de 24 de agosto de 200'r, que dispôe sobre o repasse
de recursos Íinanceiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar, institui o
Programa Dinheiro Direto na Escola, altera a Lei no g.533, de í0 de dezembro de 1997,
que dispóe sobre programa de garantia de renda mínima, institui programas de apoio
da união às ações dos Estados e Municípios, voltadas pera o atendimênto educacional,
e dá outrâs providências.
. Resoluçáo no 38, 161712009 - Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos
alunos da educação básica no Programa Nacional de Alimentação Escolar - pNAE.
o Lei no 1 1 .947, de 16/6/2009 - Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do
Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica; aliera as Leis nos
10.880, degde junho de 2OO4, 11.273, de 6 de fevereiro de 2006,.í1.507, de 20 de
julho de 2007; revoga dispositivos da Medida provisória no 2.178-36, de 24 de agosto
de 200'1, e a Lei no 8.913, de 12 de julho de 1994; e dá outras providências.
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fins de contrataçáo por meio de registro de preços, consoante exigido no Art. 15, ll da Lei no

8.666/93.
b. Por se lratar de Licitação para Sistema de Registro de Preços, náo é necessário indicar
a dotação orçamentária para execução das despesas.

a. O objeto desta licitação será fornecido parceladamente até que seja atingida a
quantidade total adquirida e somente mediante a apresentação de autorização, devidamente
preenchida e expedida pela autoridade competente ou responsável por ele designado.
i.Os produtos deveráo ser entregues no momento da apresentaçáo da ordem de autorização,
emitida pelo setor competente da secretaria responsável pela contratação dos serviços em
até 05 (cinco) dias conidos a partir do recebimento da Nota de Empenho e respectiva
Autorização de Fornecimento;

ii.Serão rejeitados os produtos em desacordo com as determinações do Edital e seus
anexos, Íicando os mêsmos suieitos ao controle pelo Gestor/Fiscal do contrato;

b. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher comprovante de entrega, contendo
data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado na
respectiva requisição de fornecimento;
c. A CONTRATADA comprometer-se.á a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos fornecidos, bem como efetuar a substituiçáo imediata, e totalmente às suas
expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou contaminado,
portanto, fora das especificações técnicas e padróes de qualidade determinados pela ANVISA
e INMETRO, conforme cada caso;
d. Corerão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, deconentes da entrega e do próprio
fornecimento dos produtos, correndo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores
referentes ao efetivo fomecimento do objeto ao preço cotado na proposta da CONTRATADA.

a. Constatadas inegularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:
i.Quanto à especificaçáo, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

ii.NA hipótese de substituiçáo, a contratada deverá fazàla em conformidade com a indicaçáo
da Administraçáo, no prazo máximo de até 03 (três) dias conidos, contados da notiÍicação
por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado;

iii.O fornecimento do objêto poderá se iniciar no mesmo dia da assinatura do contrato,
mediante Ordem de Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, firmados pela Autoridade
responsável.

â. O pagâmento será realizado na Secretaria Municipal de Finanças de Pajeú do Piauí-Pl, até
30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5" (quinto) dia do mês
subsequente ao do fornecimento, acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida juntamente com

a
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O objeto deste Termo de Referência enquadra-se no conceito de bem comu ta
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recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato, nota de em
negativa de débitos trabalhistas, FGTS, certidão conjunta de débitos fiscai
certidão negativa de débitos junto a SEFAZ, certidão negativa de débit
autorização de fornecimento do objeto, firmado pela autoridade compete
conformidade com o disposto no art.40, inciso XlV, alínea "a" da Lei 8.666/93-
i.A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os produtos íornecidos a
que se referir;

ii.As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçóes serão devolvidas à CONTRATADA e
neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da

documentaçáo devidamente corrigida e válida, não oconendo neste caso, quaisquer ônus
por parte da Administraçáo;

iii.Nenhum pagamento será eÍetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de

entrega do produto.

a. será designado pela Administração o Fiscaucestor do contrato que será responsável
pelo acompanhamento e fiscalizâção da sua execução, anotando em registro próprio as

ocorrências relacionadas com o fornecimento do Objeto, determinando o que for necessário

à regularização das faltas ou defeitos observados.
i.As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do contrato

deverão ser encaminhadas aos Seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas

convenientes.
ii.O recebimento dos materiais ficará a cargo da unidade requisitante dos produtos, através do

Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele designado, nos termos do Artigo 67 da Lei no

8.666/93, cujo recebimento ocorrerá no local e hora determinado pela unidade requisitante,

da seguinte forma, de acordo com o art. 73 da Lei no 8.666/93:
b. ôonsideram-se aceitos e aprovados os fornecimentos que, no prazo de até 30 (trinta)

dias, contados do recebimento provisório e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que não sejam

contestados pela ooNTRATANTE, após a emissão da ordem de Fomecimento e Nota de

Empenho. Firmado pela autoridade responsável.
c. caso seja veriÍicado alguma falha quanto a defeitos de fabricaçáo, quantidades

recebidas e qúalidade os produtos fornecidos, a CONTRATADA será notificada pelo

Gestor/Fiscal do contrato e terá um prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos para

fornecimento dos novos Produtos.

a. sem prejuizo do disposto no capítulo lll a lV da Lei 8.666/93, após a celebração da

Ata de Registro de preços poderá ser formalizado contrato que contará, necessariamente,

co. as co-ndições espécificadas no Edital ou Sua substituição poÍ instrumentos similares,

conforma faculta o Art. 62 da Lei no 8.666/93.
i.Todos os instrumentos e atos oriundos da presente licitaçáo são complementares entre si

para todos os efeitos legais, inclusive para fins de apurar as responsabilidades das partes.

b. Após homologaçã-o do resultado do certame o Municipio firmará a ATA DE REGISTRO

DE pREÇO, que terávigência a partir de sua assinatura, após a devida publicação do extrato

pelo praio de'12 (dozefmeses, podendo ser prorrogado nos casos previstos em lei, se for o

caso.
c. considerando o uso do sistema de Registro de Preços e a previsáo de aquisições

parceladas do objeto, a Nota de Empenho ou instÍumento similar terá força de contrato,
quando da aquisição dos materiais, conforme prevê o Art. 62 da Lei no 8-666i93' N
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a. A inexecução total ou parcial das obrigações estabelecidas Ata de Registro
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ou no contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua rescisáo com as
consequências contratuais e legais.
b. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal
8.666/93, com suas atualizaçóes.
c. A rescisão do contrato se dará na forma êstipulada e prevista em lei (Art. 79 e

seguintes, da Lei 8.666/93).

a. Não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto do

certame aos licitantes vencedores que ofertarem o MENOR PREÇO POR LOTE. Na

existência de recurso e sendo estes decididos, a autoridade competente fará a adjudicaçáo.
b. A homologação da licitante(s) é de responsabilidade da autoridade competente como
ato de controle final e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao(s)
proponente(s) vencedor (es), seja de parte do pregoeiro ou da própria autoridade em grau do
reexame do recurso.
c. Para o fornecimento dos materiais Íica facultada a Secretaria requisitante firmar
contrato ou substituí-lo por NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, ORDEM
DE FORNECIMENTO ou outro instrumento similar na forma do Art. 62 da Lei no 8.666/93
i.No atendimento das solicitações os detentores de preços registrados observaráo desde
logo, todas as condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na

Ata de Rêgistro Geral, ou ainda, instrumentos substituíveis de acordo com a deÍinição legal.

ii.Quando da necessidade de contrataçáo, deverá a secretaria requisitante adotar as medidas

administrativas junto ao SRP para identificar os preços registrados, quantitativos previstos e

licitantes detentores dos preços, conforme extrato parcial devidamente publicado.

d. Após a liberação do pedido, o servidor responsável convocará o detentor de preço'

através de contrato, Ordem de Compra/FoÍnecimento devidamente acompanhada da Nota de
Empenho ou instrumento similar na forma do Art. 62 da Lei no 8.666/93, para efetuar o

fornecimento dos produtos solicitados.

a. Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Procedimento Licitatório
bem como das obrigaçóes decorrentes do contrato, cabe à contratada:
i.Zelat pela fiel execuÉo do ajuste contratual, utilizando-sê todos os recursos materiais e

humanos necessários para tanto;
ii.Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a

terceiros, por dolo ou culpa, na exêcução do contrato, bem como, por qualquer que venha a
ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses;

iii.Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tlibutários,
resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 7í da Lei 8.666/93, com suas
alteraçóes;

iv.Arcar com todas aS despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto
da contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, etc.,

v.Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçáo
que darão origem ao contrato;

vi.A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administraçáo, em caso de rescisão
administrativa prevista no An- 77 da Lei 8.666/93;
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vii.A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualida
fomecidos, bem como, efetuar a substituiçáo, e totalmente às suas expens

dol
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produto fornecido fora das especificações constantes da proposta apresentad
viii.Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transpo

encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do forne
butos

ct o os
produtos, respondendo pelos mesmos nos termos do aÍl.71 da Lei no 8.666i93 com suas
alteraçóes;

ix.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência
da CONTRATANTE;

x.Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as
especificaçóes constantes da proposta e/ou instruÇões do contrato;

xi.Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do
contrato, qualquer anormalidade veriÍicada;

xii.Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;
xiii.Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus

decorrente, independentemente da fiscalizaçáo exercida pela CONTRATANTE;
xiv.Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados

por ineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execuçáo
do contrato;

xv.lndicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato coníorme estabelecido no art. 68 da

Lei n'8.666/93;
xvi.lnformar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja:

nome completo, endereço, CPF, Carteira de ldentidade, Estado Civil, Nacionalidade e

Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido
contrato (Contrato Social ou Procuração);

xvii.Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das
atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

xviii.Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrêntes de ações judiciais,

por prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contre â

CONTRAÍANTE por terceiros;
xix.Submeter-se a mâis ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus

ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser êfetueda
nas dêpendências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das

obrigações contratuais;
xx.Fornecer produtos não adulterados, dentro dos padrões do INMETRO;
xxi.Cumprir, durante a execução do contrato, todas aS leis e posturas federais, êstadueis ou

municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentês de

infraçóes a que houver dado causa;
xxii.Empiegar mão-de-obra especializada, trabalhadores e produtos em quantidades suÍicientês

para atender as demandas da contratante;
xxiii. Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informaçôes

técnicas pertinentes.
xxiv.lnformar na Proposta Comercial o enderêço eletÍônico (efiail) e contato telefônico

válido a fim de estabelecer e facilÍtar o envio de infoÍmações (Avisos, convocações,
Empenhos, Autorizações de Fornecimento) entre a contratada ê o setor competente,
responsável pelo envao dos documentos.
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a. Sem preiuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigaçó
contrato, cabe à contratante:
b. Proporcionar todas as facilidades para quê o fornecedor possa
obrigações dentro das normas e condiçóes deste procedimento;
c. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo
obrigaçôes assumidas pelo fomecedor;
d. Efetuar o pagamento nas condiçôes pactuadas;
e. Gomunicar à empresa sobre possíveis inegularidades observadas nos materaâis
fornecidos, para imediata substituição;
f. Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento.

a. Após pesquisa do preço de mercado, efetuada pelo setor responsável da Prefeitura
Municipal de Pajeú do Piauí-Pl, a especiÍicação dos produtos e o valor total dos itens para
futura contratação é o estimado logo abaixo:

Oec6íe,ntes-d.a_

Rub:
mpril--§EÍs-

ĵe
,lt Da

{rl:l

3.700 22.200.00R$PCT1 AcHocoLATADo EM Pó 4oo c
LATA 500 R§ 11,90 5.950,00RS2 AcHocorÂTADo EM Pô LÂTA 4ooc

R$ 9.60 3.360.00R$FRASCO 3503 AZEIÍONA VIDRO COM 160 GRAMAS

6.000 R$ 4,90 29,400.00RSPCT4 AÇÚCAR 1.000 G

380 R$ 25,00 9.500.00RSKGALHO BULBO INTEIRO. NACIONAL E DE
BOA OUALIDÂDE

330 R$ 5,!í0 1.782.00R§cx6 AMIDO DE MILHO 5OO G

R$ 6,00 39.300,00R§PCT 6.5507 ARROZ ÍIPO 1 PCT í,KG

400 R$ 14,00 5.600.00KGBALA TIPO CARAMELO EMBALAGEM DE
lKGI

33.000,00R$6.000 RS 5,50PCT
BISCOITO DOCÊ TIPO MARIÂ
FORTALEZA, ESTRELA OU SIMILAR, PCT
400 G

9

5.350 Rt 5,80 31.030,00Rs
BISCOITO SALGADO ÍIPO CREAM
CRACKER ESTRETÂ, FORTALEZA OU
SIMILAR PCT 4OO G

10

20.910.00RSKG 410 R$ 51.00BOMBOM DE CHOCOLATE PCT 1KG11

17.550.00RSPCT 1.950 R$ 9,0012 cAFÉ EM Pó 2so c
R§ 1,OO 420.00R$UND 42013 CALDO DE GALINI-IA EMBAI.AGEM DE 4OG

250 900,00R§UNDCANELA EM PÓ EMBALAGEM DE sOG14

R$ 2,60 1.092,00RS42015 COCO RÂLADO 50 G

810 R$ 1,50 1.2't5.00RSPCT16 CORANTE 1OO G

2.800.00RScx 700 R$ 4,0017 CREME DE LEITE 2OO G

3.906,00R$R$ 6,30POTEDOCE DE GOIABA OU BANANA POÍE
coM 600 G

11.550,00RSSACHÊ 3.850 R§ 3.0019 EXTRÂÍO DE TOMATE 340 G

6.670.00RS1 .150 R$ 5,80FARINHA DE MANDIOCA 1 OOO G

R$ 7,95 10.176.00R$PCT 1.28021 FARINHA OE TRIGO C/FERMENTO

RS 7,50 6.375,00R$PCT 850FARINHA OE TRIGO S/FERMENI-O PCT 1

KG
5.500.00PCT 1.000 RS 5.50FARTNHA úcrEA 230 G

RS '12.240.001 200 R$ 10.20PCT24

R$ 3,80 817,00R$UND 215FERMENTO EM POTE 4OG

12.255.O0RSPCT 5.700 RS 2.1526

RS 3.20 480,00RSPCT27 GRANULADO CHOCOLATE 130 s

+
N(!

ào\(§

PREFEITURA MUNICIPÂL DE PÀJEÚ DO PIAUÍ - Rua MaÍia Ribeiro Anlunes, gn, Cg1tÍo - CEP: 0,4 8s"0m ' Tel.: {089) 353242
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DOS PRODUTOS

ITEM ESPEcrFtcaÇÃo Dos MATERIÂls UNID OUTD VALOR UNIT VALOR TOTAL

RS 6,00

PCT

R$ 3,60

620

PCT

23

FEUÁo CARIoCA ÍIPO 1 PCT I.OOO G

FlocÃo oE MtLHo PcÍ 5oo G

150



@E

VD 860 R$ 4.00LEITE OE COCO 2OO ML

RS 64.000,00PCT 8.000 R$ 8.0030 LEITE EM PÓ INTEGRAL 2OO G

5 830 R$ 4.00 RS 23PCT31 MACARRÁO 5OO G

POTE 1.'t 00 RS 8.00 8.800.00RSMARGARINA POÍE DE 5OOG

RS 2.80 't 5.540.00RSPCT 5.55033 MASSA DE MILHO 5OO G

300 R§ 4,50 1.350,00RSLATA34 MILHO EM CONSERVAS 2OO G

730 R§ 4.10 2.993,00RS35 MILHO PAPÂ CANJICA 5OO G

52.580,00RSGF 4.400 R$ 11.95ÓLEo DE SOJA GARRÂFA 9OO ML

R$ 9.50 47.500,00RS5000PÂO PARA HOT DOG, PCT 10 PAES

400 RS í,50 RS 600,00PCT38 PIIVENTA DO REINO PCT lOO G

5.560.00400 R$ '13,9039 PIRULITO PCT DE íKG

11.850.00RS1500 R$ 7,90UNDDIVERSOS SABORES
EMBALAGEM DE
REFRESCO EM

40

1S.000.00R§2000 R$ 9.50UNDREFRIGERANTE DE 2 LITROS SAB ORES
LARANJA41

R$ 'r.90 2.090.00RSPCTSAL REFINÂDO1.OOO G42

R$ 6.80 47.940.00R$7.05043 SARDINHAÂO MOLHO DE TOMATE 2OO G

RS 6,90 25.875,00R$GF 3.750
GOIABA E MANGA

suco
VIDRO
ACERO

CONCENTRADO GARRAFA DE
500 ML: SABORES CAJÁ.44

R$ 3.50 700,00R$FRASCO 200VINAGRA DE 750 ML

650 RS 5,00GF46 TEMPERO LIOUIDO 5OO ML

PCT 300
GRAMAS SABORES DIVERSOS
TEMP=RO EM PO.PACOTE COM 60

47

í0.800,00R$1350 RS 8,00PCT48

R§ 4.90 3.920,00R§PCT 800MILHO PARA PIPOCA PCT 2OOG49

RS 5,00 3.550,00RSI.ATA 710ERVILHA EM CONSERVA LÂTA DE 2OOG

255,00R§150 R$ 1,70PCT5'1 FERMÉNTO BIOLOGICO 1OG

RS t.50 900,00R$PCT 600GELATINA PACOTE 25G

RS 655.99r,00ÍOÍAL DO LOiEI (sêiscenlos e cinquenta e cinco míl novef,entos ê noventa e um raals)

ESTADO DO PIAUI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO P
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PIJEU oo,ôa
O v

F/s:
28 LEITE CONDENSADO CX 270 ML cx 600 R$ 5.00 RS

.
pREFEInnÀ MUNICIPAL DE PAEÚ m PÁUÍ - Rua ãb Ribêim ÂÍürs, s/Ír cênÚo - cEÊ 6a.M{m - Td.: (0&) 3532{U

EmB: dÊiarFdeitú8defiÍ€ü@gnÍl,cqn - trw.pdrdqiadd.gov.bÍ
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R$ 6.24í,00790 R$ 7,90KGBEBIDA LACTEA SETANIA. SABORES DIVERSOS
ACONDIONADO EM EMBALAGEM DE íKG1

R$ 34.400,00800 R§ 43.00KG

CARNE BOVINA MACIÇA DE
coMposrÇÂo MÁxlMA PERMmDo oE AGUA - 3 %
E DE GORDURAS í5 %. REGISTRO DO SIF.
EMBALAGEM POUETILENO ATOXICO
TRANSPARENTE COM IOOO G DO PROD[.ÍI-O,
ROTULAGEM DE ACORDO COM LEGISLAçAO

PRIMEIRA,

VIGENTE.

2

R$ 58.050.001350 R$ 43,00

õÃnr.re Íoion aovtu DE PRIMEIRA,
coMposrçÃo MÁxlMA PERMlrlDo DE AGUA - 3 %
E DE GOROURAS 15 %, ISENTA DE TECIDOS
INFERIORES COMO OSSOS, CARTILAGENS,
GoRDURA pARctAL. ApoNEVRosES, TENDÔES,
coÁcuLos. NoDos LINFÁrcos, ETc.
oBDECENDo A TNSTRUÇÃo NoRMATIVA N'83. DE
2,I DE NOVEMBRO DE 2OO3 DO MAPA. REGISTRO
DO SIF. EMBALAGEM POLIETILENO ATOXICO.
RoÍULAGEM DE AcoRDo coM LEGISLAÇÁo
VIGENTE

3

I

no \ "59rooo-

PCT

36

37

RS

1100

LATA

las
R$ 3.2s0.00

R§ 4,oo R$ 1.200,00

POLVILHO PCT 1 KG

LorE ll - GENERoS ÂLIMENÍlclos PEREcívEls

VALOR TOTALVALOR
UNIT,UNDESPEcTFTcAçÃo oos PRoDurosITEM

KG
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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUí-PI
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

4

FRANGO CONGELADO, COMPOSIÇÁO MÁXIMA
PERMIÍIOO DEAGUA. 3 % E OE GORDURAS'5 %.
REGISTRO DO SIF. EMBALAGEM POLIETILENO
ATOXICO TRÂNSPARENTE COM 5OO G DO
PRODUTO, ROTULAGEM DE ACORDO COM
LEG VIGENTE

KG 6.219 R$ 11,75 R$ 73.073.25

oBS.: O VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO DECORRE OE ESTIilIATIVA DE CONSUMO,

MOTIVO PELO QUAL A EXSTÊNCh DE PREÇOS REGISTRADOS NÃO OBRIGA A
CONTRATAÇÃO INTEGRAL DO OBJETO.
"§ 4e A existência de preços registrados náo obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

respeitada a tegislação relativa às licitações, sendo assegura do ao beneficiário do registro
preferência em igualdade de condições."'b. 

O valor útal estimado parã a Íutura contratação dos fomecimentos será de R$ RS

1.088.227,75 (um mithão e oitenta e oito mil e duzentos e yinÍe e seÍê reais e setente e
cinco centavos), por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços.

c. o preço e as especiÍicaçóes técnicas dos materiais apresentados no presente Termo

de Referenciá foram extraídos àe cotações em licitações realizadas em todo o país, atraves

do sistema banco de preços, cotações eletrônicas (internet) e cotaçóes efetuadas junto e

fornecedores no mercado local, conforme relatórios dê cotaçôes e planilha de estimetiva em

anexo, razão pela qual não serão realizadas alteraçóes nas especificações dos materiais,

nem tampouco será adquirido quaisquer materiais que apresente preço superior ao fixado no

Termo de Referência, ialvo nos casos autorizados pelo ordenador de despesa, quando,

comprovadamente, os preços estimados estiverem abaixo dos preços praticados no mercado

d. No preço apresentâdo na proposta já deverá estar incluso as despesas necessárias

para entrega dos materiais no local indicado pela Secretaria Requisitante'

e. euãndo da entrega do produto, este deverá estar em perfeito estado de conservação,

sem amassaduras e adequado para consumo, cabendo ao funcionáriO responsável pelo

recebimento dos materiais rejeitar produtos entregues em desconformidade com as

especificaçóes aqui mencionadbs, ficando a cargo do licitante a substituição do produto

entregue em desconformidade com este Termo de Referência'
f.JUNTAMENTEcoMAPRoPoSTAALICITANTEDEVERAAPRESENTAR
DECLARAÇÃO, FIRMADA PELO TITULAR DA EMPRESA OU POR QUEM TENHA

RECONHEbIDAMENTE PODERES PARA ESSE FIM, ATESTANDO TOMOU

CONHECIMENTO DE TOOAS AS REGRAS FIXADAS NO EDITAL E QUE OS PRODUTOS

APRESENTADOS NA SUA PROPOSTA SERÃO ENTREGUES NO MUNICíPIO DE PAJEU

\o
N

o!.G

UND 750 R$ 3,15 R$ 2.362.505
IORGUTE NATURAL SABORES MORANGO,
FRUTAS OU MELACONDIONADO EM EMBALAGEM
DE 17OG

R$ 41.075,00KG 1550 R$ 26.506

LINGÚ-ÇA CALABRESA FINA EMAALAGEM
POLIETILENO ATOXICO TRANSPARENTE,
ROTULÂGEM DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENÍE.

890 RS 26.50 R$ 23.585.00KG

LINGÜIÇA CALABRESA GROSSA ÊMBAI.AGEM
POLIETILENO ATOXICO TRANSPARENTE,
RoTULAGEM oE AcoRDo coM LEctsLÂçÃo
VIGENÍE.

7

CARTELA R$ 23.00 R$ 74.750.00

OVOS ISENTOS DE SUJIDADES. FUNGOS E
SUBSTANCIAS TOXICAS. ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM APROPRIÂDA. CARTELA CONTENDO
30 UNIDADES

8

RS 48.425,00KGI PEITO DE FRANGO ACONOICIONADO EM
EMBAI,ÂGEM DE 1KG.

300 R$ 18,50 RS 5.550.00UND10
POLPA OE FRUÍA SABORES ACEROLA, CAJU E
GOAIBA PCT DÉ 1KG

R§ 42,00 R$ í2.600,00KG 300

3750 RS í3.90 R$ 52.125,00KG12 SALSICHA TIPO HOT DOG

R$ 432.236,75ÍOTAL DO LOTE (quatÍocentos e arinta e ctois mil duzentos e trinúa e sers ,eais a seÍerrúa ê
ctnco

PREFE|TURÀ MUNIC|PÂL D€ PÀ,Eú DO PnUl - Rua MaÍia Ribeim AnluEs, sh, Ceoüo - CEP: 6{.898-000 . Tel.r (0Bg) 3532{2
Emil: qlpajeu,preÍeituÍadepaieu@gmailmín' ü,vítfl.paiarÔpiaui.pi govbí
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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PÁUí-PI
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DO PIAUI-PI NO PRAZO FIXADO NO EDITAL E POSSUEM GARANTIA DE 12 (DOZÉ)
MESES CONTADOS DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS PELO MUNICíPIO.

Responsáveis pela elaboração do Termo de Referência.

Pajeú do Piauí (Pl), 14 de março de 2023

Maria do a Maftins Moura
Pregoeira/CPL-PMPPI

Termo de AprovaÇáo:
Na qualidade de responsável legal da Secretaria Municipal de Educaçáo e, considerando a

competência a mim delegada, nos termos da Lei complementar no 007i2005, aprovo o Termo

de deferência para execução dos serviços, consoante disposto no inciso I do § 2o do art.7o

da Lei no 8.666/93. Na oportunidade, em face da disponibilidade de créditos orçamentários

autorizo a instauração de processo licitatório para contratação dos serviços.

r\
§I

'Eo
\.!
o.

ConsideÍando a necessidade da aquisição dos produtos, aliada as condiçôes e requisitos

necessários para o fornecimento do objeto, manifesto-me de acordo com o presente, pela

aprovação do Termo de Referência:

Ana Clá Tavares dos Rels
Secretário de Planeiamento e Administração

Gerenciador do Sistema de SRP PMPJ'PI

PREFEIÍURA MUNtCtpAt DE PAJEú DO PhUl . Rua MaÍia Ribeiro Antunes, sin, Cento - CEP 64.898{00 ' Iel.: (089) 3532{/A
EmiL elpajeu.píetuituradeÊ{eu@gnál corn ' ríYíw.pqeu&praui.Í, gov h
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ESTADO DO PAUí
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PlAUí-PI
COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICíPIO DE PAJEÚ DO PIAUí.PI, POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

xxxxxx.Exxxrxxxxxxxrx E A EMPRESA,
Pregão eletrônico para o xx»o(»üxx
xxxxxnoooo«)oo@( para atender as necessidades
do municÍpio de Paieú do Piauí-Pl , conforme

especificaçÕes constantes do termo referente do

editel.

Aos do mês dê do ano de dois mil e n«xxxxrcm«, de um lado,

o MUNIcíPlo DEPAJEÚ Do PnUí-Pl , pessoa jurÍdica de direito pÚblico interno, com sede na

Praça Petrônio Portela Nunes, si/n, Centro, PajeÚ do PiauFPl , por intermédio da SECRETARIA

MUNICIPAL [x]xxxxxxxuxxxx, com sede na )ooo(»oooooooooo«, Centro, C.N.P.J. no

xxxxxxxxxxsxxxxxxr, neste ato representado pelo Sr. xxxxuxxxxxxxxgxx[xxxxxxxx,
Secretário Municipal, domiciliado na R nesta cidade, portador da

Carteira de ldentidade no 

-SSP 

- Pl, CPF no-, no uso da competência que lhe

foi atribuída regimentatmente, e,em seqúência, designado simplesmente CONTRATANTE e' dê

outro lado a empresa-, inscrita noC.N.P.J.(MF) sob o n.o-,
stabelêcid a na cidade de à Rua _, quê apresentou

os documentos exlgidos por lei, neste ato representado por 

-, 

e daqui por diante

denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e avengado e celebram, por força do

presente instrumento, e em conformidade com o disposto no artigo 60 e ss, da Lei n.' 8 666/93,

CONTRATO para O )ooooooooooo( »o«xoü)ooom( pera atender as necessidades do município de

Pajeú do Piauí-Pl , conforme especificaçóes constantes do termo referente do edital, e da proposta

da contratada, integrantes do procedimento licitatóío em epÍgrafe, conÍorme estabelecido no pregão

Eletrônico 0»d2o1x e Processo no )oooofi)omod201x; observadas as disposiçóes da Lei Federel no

1O.52OI2OO2. Lei ComplementaÍ n" 12312006, e subsidiariamente com a Lei Federal no

8.666/í993, e ainda o Decreto Municipal n.005/2020 e Dêcreto Municipal o4ol2o23, e demais

legislaçÕes vigentes, mediante as seguintes cláusulas e condiÇõesi

1. 1 ContrataÉo de empresa para fomecimento parc,elado de destinados 4... .do

MunicÍpio de pajeú do PiauÍ-PI , confoÍme especificaçóes e demais exigências prêvistâs neste editâl

e seusanexos, como se aqui estivessem transcritos.

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a acêitar, nas mesmas condiçôes contratuais os acréscimos

ou supressÕes que se fizerem no objeto contratu al até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado, nos termos do artigo 65,

§ 1', da Lei Federal n.'8.666/93 e suas alteraçÕes Posteriores.

1.3 A CONTRATADA executerá os fornecimentos rigorosamente de acordo com os prazos e

termos deste contratoe documentos dele integrantes. @
(\

(!
'ú
r(!
ô.

PREFEITURA MUNlCtpAi- O€ PNEú DO PnUÍ . Rua MaÍia Ribeim AnMes, sin, C€íto-CEP 64.89&000 - Tel.: (089) 3532{2
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2.2 A autoÍizaúo de fornecimento será de inteira Íesponsabilidade e iniciativa da PREFEITURA
MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI-PI , através da secretaria requisitante, cabendo à mesma todos
os atos burocráticos indispensáveis a uma regular administração.

2.3 A contratada ficará obrigada a Íazeí a entrega do material quando requisitado no prazo máximo
dias, contados a partir da emissão e envio da Ordem de Fornecimento

2.4 A entrega do objeto desta licitaÇão deverá ser Íeita no local a ser indicado pela contratante,
correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciáriosdecorrentes do fornecimento e/ou substituiÇÕes indicadas
pela equipe ou pessoa designada para recebimento.

de_

2.5 O objeto desta licitaÇão será recebido provisoriamente, caso se constate real necessidade,
local e endereço indicados pela contratante, para verificação da conformidade do objeto com
condições, especificaçÕes e exigências do edital.

no

AS

2.6 Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o
nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outÍo documento de identificação
oficial do servidor do Contratente responsável pelo recebimento.

2.7 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

2.7 .1 Se disser respeito à especiÍicaÉo, rejeitá-lo no todo ou em partê, determinando sua
substituição ourescindindo a contratação, sem preiuízo das penalidades cabiveis;

2.7.2 Na hipótese de substituição, a Contratada devêrá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administraçáo, no prezo máximo de_ contados da notificaÇão por

escrito, mantido opreÇo inicialmente contratadoj

2.7.3 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contrataçâo, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

2.7.7 Na hipótese de complementação, a Contratada devêrá fazêJa em confoÍmidade com a
contados da notificaçãoindicaÉo doContratante, no prazo máximo de_(

por escrito, mantido opreço inlcialmente contratado.

2.8 Outro prazo poderá ser acordado, desde que não Íeste prejuízos para a AdministraÉo.

2.9 O recebimento do objeto dar-se-á deÍinitivamente uma vez veriÍlcado o atendimento integral da
quantidade e das especiÍicaçóes contratadas, mediante Termo de Recebimento Deflnitivo ou Recibo,

flrmado pelo servidor responsável ou equipe designada.

2.10 O quantitativo dos serviÇos fixados Termo de Referência náo obriga a AdministraÇão a adquirir
o total êstimado, náo existindo direito adqulrido quanto ao fornecimento integral das quantidades

descritas.

2.1 1 O transporte dos materiais e equipamentos, até o local de entrega, desde a origem até o destino

ínal, será providenciado pela CONTRATADA, às suas expensas e riscos, dentro de prazos e

condiçóes estabelecidas no Contrato.

2.12 SeÍá de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas ocorridas com

os materiais durante o transporte, cabendo a êste providenciar sua substituição sem quaisquer Ônus

para a PREFEITURA, náo representando estas substituiçÕes razâo para prorrogaçáo dos prazos de

o\
c§

«,

h0
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2. 1 Os materiais deveráo ser entregues de acordo com as necessidades da PREFEITURA
MUNICIPAL DE PAJEÚ Do PIAUI-PI ,
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fornecimento estabelecidos neste Contrato.

2.13 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoÉo de todas as medidas de

segurança necessárias pera a êxecuÉo do objeto.

3.1 O valor global do presente CONTRATO é de R$- , para

todo o período desua vigência, conforme valores expressos na proposta vencedora do lote xx

4.1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue

5.1 Paru efeito de pagamento, a contratada encaminhará à SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS, após o atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento

devidamente acompanhado da fatura/nota Íiscal devidamente atestada pelo setoÍ requisitante e

cópia da Nota de Empenho.

5.í os pagamentos serão efetuados no przvo de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrada

do requerimento e fatura-Íêcibo no protocolo do Órgáo/ente contratante, ou em outro prazo que

poderá flcar aJustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos.

5.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçÕes seráo devolvidas à contratada para as

devidas corrêÇôes.

S.1 Os pagamentos serão feitos âtravés de transÍerência bancária na conta corrente da contratada,

que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, paÍa que seja feito o

critério corÍespondente. Estas informaçÕes devem constar da nota fiscal ou nota fiscaufatura.

5.1 Consoante disposto no Art. 40, XIV alineas "c" e "d" da Lei no 8-666/93, nos pagamentos

realizados fora do pÍazomáximo fixado no item 2 acima, poderâo incidir juros e correções na forma

prevista na legislação.

5.1 No caso de eventual atraso de pagamento, ê mediante pedido da CoNTRATADA, o valor devido

será atualizado flnanceiramente, desde a data a que o mesmo se referia eté a data do eÍetivo

pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

5.1 No caso de incorreçáo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 5.1 seráo

estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo o Município por

quaisquer encargos resultantes de atrasos na IiquidaÇão dos pagamentos correspondentes.

5.1 A contratada náo receberá pagamento enquânto houver pendências de obrigaçÕes que tenham

sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. cêssadas estas causas, os

pagamentos seráo retomados sem que ha.ia qualquer direito a atualizaçáo monetária'

5.1 Para efeito de pagamento, a CoNTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo

relecionados:

a) Certidão Negativa de Débitos CNDT;

b) CeÍtidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Material - FGTS

O
co(!

'ú
!(!

PREFEmJRA MUNICIPAI D€ PAJEÚ DO PIAUÍ - Rua MaÍiâ Ribeiío Anlmes, gn, C€ítro - CEP; 6{.89B.000 - Tel.: (089) 3532{2
Emil dpqeu.Êeíeituradep4eu@glrdl.oín ' x,xírY.paleudoíiari Íi gov h

ro*'
E DE RECURSOSO/ATIVIDAOELEMENTO DE DESPESA

fxxx-xxxx, 
x»ü, n()0(xxxxxxxxxxxxxxx

ESTADO DO P|AUí
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUí.PI
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

TERCEIRA _ OO VALOR DO CONTRATO



ESTADO DO PIAUí
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PNULPI
COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual.

5.1 O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena elicácia a partir da
publicação de seu e)Ítrato no Diário Oficial dos Municípios, com duraÉo de até 

- 

de
de , podendo

sêrpronogado nos casos autorizados na Lei Federal 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores se Íor o

câso.

6.1 ZelaÍ pela fiel execuçáo do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessáriospara tanto.

ô.2 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a

terceiros, por dolo ou culpe, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser

causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses.

6.3 Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execuÉo do objeto da

contratação, tais como: Transporte, Írete, carga e descârga, na forma da legislação vigente.

6.4 Manter-se durantê toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as demais obrigaÇÕes

assumidas, todasas condiçÕes de habilitaÉo e quelificaÉo exigidas na licitaçâo que darão origem

ao contrato.

6.5 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos

materiais/serviÇos fomecidos, bem como, efetuar a substituiÉo imediata, e totalmente às suas

expensas de qualquer material entregue comprovadamênte inutilizável.

ô.6 Correrão por conta da CONTRATADA todes as despesas de seguros, úansporte, tributos,

encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrege e da prÓpria

aquisiçáo dos materiais/servigos, respondendo pelos mesmos nos termos do ad. 71 da Lei no

8.666/93 com suas alteraçÕes;

6.7 Garantir os preços cotados pelo perÍodo de 60 (sessenta) dias;

6.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da

CONTRATANTE;

6.9 Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as

especiflcaçÕes constantes da proposta e/ou instruçÕes do contÍato;

6.1 o Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da íscalizaçáo do contrato,
qualquer anormalidade verifi cada;

6.11 Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à

Administraçáo e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

6.12 Fiscalizaí o perfeito cumprimento do ob.ieto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o Ônus

decorrente, independentemente da flscalizaçáo exercida pela CONTRATANTE;

6.13 Arcar com eventuais prejuizos causados à CONTRATANTE e/ou a lerceiros, provocados por

ineficiência ou irregulaÍidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execuÇão do

contrato.

6.14 lndicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e rêceber

comunicaçÕes ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei no

8.666/931

6.15lnformar na proposta a razáo social, CNPJ, endereço completo, bem como o nÚmero de sua
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conta, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos;

6.16 lnÍormar na proposta a qualificaÉo do Representantê autorizado a Íirmar o contrato, ou seja:

nome completo, endereço, CPF, Carteira de ldentidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissâo,

informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para fiÍmar o referido contrato (Contrato

Social ou ProcuraÉo), caso náo seja informado na Proposta a qualificaÉo do representante, a

licitante, poderá sanar a omissão durente a sessão.

6.17 Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra inÍormaÉo à cerca das

atividades ob.ieto do contrato, sem prévie autorizaçào da CONTRATANTE;

6.18 Assumir todas e quaisquer reclamaçÕes e arcar com os Ônus decorrentes de açÕes judiciais,

por prejuízos ávidos e originados da execuçáo do contrato, e que sejam aiuizados contra a

CONTRATANTE, por terceiros;

6.19 Submeter-se a mais ampla fiscalizaÉo da CoNTRATANTE, por meio de seus Íceis/gestores

a qualquer época durante a vigência do contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da

CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais.

7.1 Proporcionar todas as Íacilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigâçÕes dentro

das normas e condições deste procedimento;

7.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/serviços ênÍegues em desecordo com as

obÍigaçóes assumidas pelofoÍnecedoÍ;

7.3 Efetuar o pagamento nas condiçÕes pactuadas;

7.4 Comunicar à empÍesa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais/serviços

fornecidos, para imediata substituição;

7.5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tíbutários antes de cada

pagamento;

7.6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execuÉo do contrato, em especial,

aplicação de sançÕese alteraçôes do mesmo;

7.7 plicar sanções administrativas quendo sê fizerem necessárias, apÓs o direito da amplâ defesa

e do contraditório.

Neo haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, salvo nos casos autorizados

O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocoÍrência de

ueÍ das hipótesesprevistas na alínea'd", do inciso tl, do art 65' da Lei no 8.666/93'

9.1 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o

descumprimento pela CoNTRATADA de suas obrigaçôes ou a infringência de precêitos legais

implicarão, segundo a gravidade da falta, na aplicaçáo das seguintes penalidades:

g.2ArecusainjustificadadalicitanteVencedoraemapresentarnovapropostaapÓsarodadadê
lances, apresentar proposta Ínal em desconformidade com as especificâçÔes e preços registrados'

nâo comparecer para assinar o contrato, bem como náo aceitar ou rêtirar a nota de empenho, dêntro
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8.1
por lei.

8.2
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do prazo estabelecido pela AdministraÉo, caracteriza o descumpÍimento total da obrigaÇáo

assumide, sujeitandc.a as penalidades legal estabelecidas.

9.3 No caso de atraso injustificedo ou inexecuçáo total ou parcial do objeto deste Pregâo, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUí-PI poderá, garantida a prévia dêfesa, aplicar à
licitante vencedora as seguintes sanções:

9.4 Advertência

9.4.1 Multa de .......... por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o

estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias uma vez comunicâda oficialmente.

9.4.1 Multa de ......,.......... sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecuçáo total ou
parcial doobjeto contratado, rêcolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação

oficial.

9.4.1 Suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a

AdministraÇão Públicâ Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

9.4.1 DeclaraÉo de inidonêidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a licitante ressarcir a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI-PI pelos prejuízos

resullantes ê depois de decorrido o prazo da sanÉo aplicada com baseno subitem anteÍior.

9.5 As multas a que se refeÍem os subitens anteriores serâo descontadas dos pagamentos devidos

peta pREFETTURA MUN;CIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI-PI ou cobradas diÍetamente da empresa,

amigável ou judicialmente, e poderáo ser aplicadas cumulativamente com as demais sançÔes

previstas neste tópico.

9.6 A aplicaçâo das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por

parte do vencedor ou ad.iudicatário, na forma da Lei.

9.7 O contrato poderá ser Íescindido nos termos do que dispÕe os artigos 77 e 79 de Lei Federal no

8.666/93 e suas respectivas alterações.

9.8 As penalidades pecuniárias serão, sempre que possÍvel e independentemente de qualquer aviso

ou notificaçeo judicial ou extraiudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, se for o caso'

cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o contraditÓrio e a ampla defesa.

9.9 Após a âplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação

escrita à empresa e publicaçáo no Órgáo de lmprensa OÍicial (excluídas as penalidades de

advertência e multa de mora), contando o Íundamento legal da puniçeo'

9.1O Ouem, convocado dentro dO prazo de validade da sua proposta, não celebrar o conÍato, deixar

de entregar ou apÍesentar documentação false exigida para o ceÍtame, ense.iar o retardamento da

execução de seu objeto, náo mantiver a proposta, Íalhar ou fraudar na execução do contrato,

comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude fiscal, ícará impedido de licitar e contratar com a

união, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no cadastro Municipal de

fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento de ÍornecedoÍes a que se refeÍe o inciso xlv do

art. 4" da Lei 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em

edital e no contrato e das demais cominaçÔes legais.

10. 1 Fica designado o servidor-, portador do RG de no como o

gestor do presentecontrato, o qual acompanherá a execuçáo do fomecimento'
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1 1.'l A inexecuÉo total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades especificas, a
sua rescisáo com as consequências contratueis e legais.

11.2 Constituem motivo de rescisão, os elenc.ldos nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com

redaÇão atualizada pela Lei 8.883/94.

11.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da

Lei 8.666/93).

12.1 A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuÍzos que,

por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou câusar

ao CONTRATANTE ou a terceiros, conendo às suas expensas, sem qualquer Ônus para o
CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenizaçáo pelos danos ou prejuízos causados.

13.1 Faz parte deste Contrato, o edital do Pregão EletrÔnico No 0-----l:-,Processo
Administretivo no I e seus anexos e a proposta da ContÍatada, como se aqui

estivessem tÍanscritos

14.1 Fica eleito o foro de Canto do Buriti , Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam

advir da execuÉo do presente Contrato, que nâo possam ser resolvidas por meios administrativos,

renunciando-se a qualquêr outro, por mais privilegiado que o seja.

í4.2 Os casos omissos serão decididos pela Administraçâo CONTRATANTE.

14.3 E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02

(duas) vias de igual teor eforma, parâ um só eÍeito, na presença dê duas testemunhas, para que

pÍoduza seus jurÍdicos e legais efeitos.

Pajeú do Piauí-Pl , xx de )ooo«)«xxx de xn«x
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Aos_ (_) de de 2023 (dois mil e vinte e um), presentes de um lado

o Municipio de Paieú do Piauí-Pl , através da SecretaÍia Municipal de )ooo«, e de outro a
emprese_, com sede na

inscrita no CNPJ/MF sob o norepresentado
peloSenhor,(nacionalidade),(eStadociVil),
(profissão), portadordo CPF no.-e RG n'.-, simplesmente denominado
FORNECEoOR, firmam apresente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão, exarada

no Processo Licitatóío n" 00í.000XXX20XX, referente ao Pregão Eletrônico no 0XX/20XX para

Registro de Preço(s) poÍ um período de 12 (doze) meses para Rêgistro de pÍeços, para

,conforme especificaÇôes mínimas definidas no Anexo I - do

Termo de Referência, tudo, em conformidade nos termos da Lei no '10.520, de 17 de julho de 2002,

da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n' 016/2018,

Decreto Municipal no 00512020, aplicando-se, subsidiariamentê, a Lei no 8.666, de 21 de junho de

1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

1 .1 . ContrataÇâo de êmpresa paÍa Íornecimento percelado

deestinados a do Município de Pajeú do PiauÍ-Pl , conforme

especiÍicaçÕes e dêmais exigências previstas neste edital e seusanexos, como se aqui estivessem

tÍanscritos;

1.2. A existência de preços registrados não impede que a Administraçâo efetue compras, sempre

que julgar conveniente e oportuno, por meio de processo licitatório especÍfico, ou diretamente,

respeitando o disposto em lei e assegurado o direito de pÍeferência ao beneflciário do presente

Registro em igualdade de condiçóes.

2.1. O preço relativo ao objeto encontra-se especificado abaixo.

2.2. Os preços propostos seráo considerados completos e abrangem todos os encargos de

natureza tributária, social, prêvidenciária, de administraÉo, lucros, transportes dê material, de

pessoal e qualquer outra despesa não especificada no Edital e seus Anexos.

3.1. O critério de reajuste, que deverá retratar a variaÇão efetiva do custo de produÉo, admitida

a adoçâo de índices especÍftcos ou sêtoriais, desde e data prevista pare apresêntaçáo da proposta

ou do orçamento a que essa proposta se referir até a data do adimplemento de cada parcela;

3.2. Durante a vigência do contrato os preços Se manterão fixos e irreajustáveis, salvo os casos

constantes do art. 65 da Lei n" 8.666/3 e respeitado o intenegno mínimo de 01 (hum) ano, Íicando

estabelecido o reajuste anual com base no Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lPcA)

calculado pelo IBGE-

3.3. No caso de prorrogaçáo do contrato, os preços serão reajustados na periodicidade anual,

com base no IPCA (lndice divulgado pelo IBGE) acumulado ou por outro índice oficial que vier a

substituÍ-lo.

3.4. O primeiro reajuste será contado da data de início do contÍato e os demais, da data do

último rea.iuste.

.-
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3. DO REAJUSTE

ANEXO III MINUTA DA ÂTA DE REGISTRO DE PREçOS

1. DOOBJETO

2. DOPREçO
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3.5. Para Ílns do cálculo do reaiuste anual, será sempre utilizado o índice (IPCA) do mês anterior

ao dos marcos inicial e final.

3.6. O ma[co inicial será o mês de início do contrato e o marco ínal será o mês do reajuste.

3.7. O preço registrado, depois de atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

4.1 A Ata de Registro de Preços, ore firmada entre a Secrêtário de Planejamento e AdministraÇáo

, e a(s) Detentora(s), terá vaiidade dê 12 (doze) meses, e partir da publicaçáo no DOM, podendo

ser prorrogada, por atéidêntico periodo, desde que haja interesse da Administração e aceitaÉo
das partes conÍorme.

5.1. O(s) fornecimento(s) decorrente(s) dâ presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, será (âo)

Íormalizado(s) mediante a emissáo e entrega, ao FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou

Contrato de Fornecimento;

5.2. Cada Íornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita da unidade requisitante do

ANUENTE, a qual deverá contêr os seguintes dados: data, valor unitário do produto, quantidade

pretendida, local para entrega, caÍimbo e assinatura do responsável.

5.3. O obJeto deverá ser entregue no prazo de até xxxxxxx (xx)m() dias corridos, contados da

data de recebimento, pelo FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou Contrato dê

Íornecimento, e serâo acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Empenho correspondente;

6.'l A nota Íiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo

recebimento do bem ouserviço.

6.2. O ATESTO na nota Íiscal e o respectivo PAGAMENTO será efetuado nos seguintes prazos,

de acordo com o valor da despesa:

6.2.1 . Despesa maior que R$ 8.000,00:

a)prazo máximo para atesto: 05 dias úteis contados da apresentaçáo da nota fiscal;

b) prazo para pagamento: até o 30" dia útil contado do atesto na nota fiscal/fatura pelo

responsável pelo recebimento do bem ou serviço.

6.2.2. Despesa igual ou menorque R$ 8.000,00, de acoÍdo com o §3" do art. 5o da Lei no

8.666/93:

a)prazo máximo para atesto: 02 dias úteis contados da apresentaçáo da nota Ílscal;

b)prazo para pagamento: até o 30o dia útil contado da apresentação da nota fiscal/fatuÍa.

6.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta

corrente pof ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento dê faturas com cÓdigo de

barras, uma vez setisÍeitas às condiçóes estabelecidas no Edital.

6.4. O pagemento, mediante a emissão de qualquer modalidadê de ordem bancária, será

realizado desde que a contrateda eÍetue a cobrança de forma a permitir o cumPrimento das

exigências legais, principalmente no que se rêfere às retençÕes tributáries.

6.5. A Contratada, optante pelo simples, deverá apresenter, juntamente com a nota liscel/fiatura,

PRÊFEIÍURÂ ML,NICIPAL DE PAJEÚ D0 PIAUí - Ruâ MaÍia Ribeilo Antunes, ín, Centro - CEP: 64.89&000' Tel.: (089) 3532{222
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declaraÇão, confoÍme modelo constante do Anexo lV da lnstruÉo Normativa SRF no 480, de

1511212004, Substituído peloAnexo lV constante da lN RFB n'791, de 10 de dezembro de 2007.
Caso não o façâ, Íicará sujeita à retenÉo de imposto e contribuiçÕes, de acordo com a referida

lnstruçáo.

6.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à Contratada para retificaÉo e

reapresentaÉo, acrescêndo-se, no prazo fixado no Subitem 6.2, os dias que se passarem entre a
data da devoluÉo e a data da reapresentaÉo.

6.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional,

Estadual e Municipal, a Previdência Social, FGTS e Justiça do Trabalho.

6.8. A compensação Íinanceira é admitide nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela

Adminislração, desdeque o contratado não tenha concorÍido de alguma forma para o atraso. É

devida desde a data limite fixada no contrato pera o pagamento até a data conespondente ao efetivo
pagâmento da parcela.

6.9. Durante a vigência do contrato os preços se manteráo fixos e irreajustáveis, salvo os casos
constantes do art. 65 da Lei n'8.666/3 e respeitado o interÍegno mínimo de 01 (hum) ano, Íicando

estabetecido o reaiuste anual com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)

calculado pelo IBGE.

6.10 Ocorrendo eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela Administração

Pública, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuraÉo se faÍá
desde a data de seu vencimento atéa data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,ou 6% (seis por cento) ao ano, mediantê a
aplicaÇão das seguintes fórmulas:

| = (T)U100) / 365EM = I x N XVP
Onde:

I = Indice de atualizaçáo Ílnanceira;

TX = Percentual da taxa dejuros de mora anual;EM = Encargos moratórios;

N = Número dê dias entre a data prevista pâra o pagamento e a do eÍetivo pagamento;VP = Velor
da parcela em atraso.

6.1 1. No caso de incorreÉo nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/Fatura,

serão estes restituídos à CONTRATADA, para as devidas correçõ€s, náo respondendo a

Contratante, por quaisquer enetÍgos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos

correspondentes.

6.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do

contrato.

6.13. Para restabelecer a relação que as pertês pactuaÍem inicialmente entre os encargos do

contratado e a retÍibuiÇâo da Administração para a.iusta remuneração do fornecimento dos bens,

objetivando a manutênçáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobreviverem Íatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso deforça maior, caso fortuito

ou Íato do prÍncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a

rêpactuaÇão do valor contratado e/ou registrado.

7.1. O gerenciamento deste lnstrumento, nos aspectos operacional e contratual, cabeÍá à
Secretarie Municipal de AdministraÉo e Planejamento, competindo- lhe:

Fr.
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7.2. Notificar a empÍese rêgistrada, via e-mail ou telefone, para a entrega do pedido, após a

emissáo da nota de empenho, informado as quantidades a serem entregues;

7.3. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condiçÕes a.,ustadas no Edital da
licitaÇáo e na presente Ata.

8. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

8.1. Sáo obrigações da Contratante

8.2. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Editâl ê seus anexos;

8.3. VeriÍlcar minuciosemente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificeçóes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

8.4. Disponibilizar a Comissáo de Análise e Acompanhemento de Procedimentos Licitatórios para

sanar possÍveis dúvidas durante o certame.

8.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeigóes, fâlhas ou irÍegularidades

verificadas no ob.ietofomecido, para que seja substituido, reparado ou conigido,

8.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaÇôes da Contratada, através de

comissáo/servidor especialmente designado;

8.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor coÍrespondente ao foÍnecimento do objêto, no

prazo e Íorma estabelecidos no Edilal e seus anexos;

8.9. Rêalizar periodicemente pesquisa de mercado para comprovaÉo da vantaiosidade,

conÍorme o art. 90, inciso Xl do Decreto Municipal n' 016/2018;

8.10. A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com têrceiros, ainda que vinculados à execuÉo do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceirosem decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

9 OBRIGAçOES DA CONTRATADA

9,1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçóes constantês no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamentê seus os riscos e as despeses deconentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1 .1 . efetuar a entrega do objeto em perfeites condiçóes, conforme especiÍicaçõês, prazo e locâl

constantes no Edital, seus anexos e contrato eventual, acompanhado da reSpectiva nota fiscel, na

qual constaÍâo as indicaçóes refêrentes: à marca, ao fiabricante, ao modelo, à procedência e ao

pÍazo de garantia ou validade;

9.1.2. responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a27, do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei n'8.078' de 1990);

9.1.3. Comunicar à contratante, no pÍ.zo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devide

comprovaÉo;

9.1.4. Manter, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes

assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualiÍicaÉo exigidas na licitaÉo,

9.1.5. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

PREFEmJRA Mt,t{lClPÂL DE PAIEÚ OO PIAUI ' Rua Maia Ribeiro AnirEs, s/n, Csrro - CEP: 61.8S000' Td.: (089) 313242
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9.'1.6. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigoÍ, as especificações e demais

documentos fomecidos pela secretaria requisitante, bem como as cláusulas do Contrato a ser
firmado;

9.'1.7. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produÉo, fornecimento e
entrega do produto, inclusive aquelas de êmbalagens e eventuais perdas e/ou danos, no caso de
empresas nacionais e estrangeiras, e de seguro, no ceso de empresa nacional;

9.1.8. AbsteÍ-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaÇáo acerca da contrataÇão
ob.jeto deste Pregáo oua ela relacionada, salvo se houver expressa e prévia autorizaÉo da
secretaria requisitante.

9.1.9. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à secretaria solicitante ou

a terceiros em .azáo de açáo ou omissáo dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações editalícias ou legais a que estiver sujeito;

9.1.10. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açóes, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e
prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de açÔes
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por forÇa da lei, ligadas ao

cumprimento deste Edital;

9.1.11. Prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que o
envolvam, independentemente de solicitação;

9.1.12. Manter, durante a êxecuçâo do Contrato, em compatibilidade com as obrigaÇÔes

assumidas, todas as condiÇóês de habilitaçáo e qualificaÉo exigidas na Licitaçáo;

9.1.13. Substituir o material recusado pelo destinatário, que o avaliará segundo as exigências

contratuais e demais constantes dos processos, ou complementar os quantitativos faltantes, no

prazo máximo de 5 (cinco) dias, contadosa partir da data do recebimento da notiticação da

secretaria requisitante, correndo por sua conta e risco as despesas totais decorrentes da

devolução das alimentaÇóes recusadas;

9.1.15. lncluir na nota flscal de vendai os números dos iotes, as quantidades por lote, suas

fabricaÇÕes, validades, números de empenho e/ou contrato, além do nome e endereço do local de

entrega.

9.2. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, Ílscais,

comeÍciais, civas e criminais, Íesultantes da execuçáo do Contrato respectivo, no tocante aos seus

empregados, dlrigentes e prepostos.

9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à AdministraÉo ou a terceiros,

decorrentes de suaculpa ou dolo na execução do Contrâto respectivo, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a flscalizaÉoou o acompanhamento pelo órgão interessado.

9.4. Entregar os OBJETOS adjudicados, no prazo máximo de ís(quinze) dias coÍridos,
contados a partir da comunicaçáo, com cópia da respectiva Nota de Empenho.

9.5. O atraso, náo justificado, na entrega dos OBJETOS considerar-se-á como infraçâo

contratual.

9.6 A obrigação do contratado de manter, durente toda a execuçáo do mntÍato, em compatibilidade

com as obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condiçÕes de habilitaÉo e qualificação exigidas ne

licitaÉo.
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1 1.1 I Advertência, quando ocorrer:

i.Atraso injustiflcado na entÍega dos produtos, no limite de 30 dias corridos;

ii. Descumprimento das obrigaÇôes editalÍcias ou contratuais que náo acarretem prejuÍzos para

o MunicÍpio;

iia. ExecuÇão insatisfatória, não correção de erros e substituição de itens determinada pela

fiscalizaçâo, ou pequênos transtornos no Íornecimento dos bens, desde que sua gravidade náo

recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaraçáo de idoneidade.

11.1.2 Multa, quando ocorrer:

i.Multa de ..... por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o pÍoposto e o
estabelecido no Edital;

ii.Multa de ....... sobre o valor total da nota de empenho, no caso dê inêxecuçáo total ou parcial

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contiado da comunicação
oÍicial.

I 1 .1 .3 Suspênsão temporária dê participação em licitação e impêdimento de contratar
com a Administragão,por prazo não supeÍior a 2 (dois) ano6:

i.ApresentaÉo de documentos falsos ou íalsificados;

ii.Reincidência na execução insatisÍatória do ob.ieto contratado, acârretando prejuízo à

contratante;

iir. Reincidência na aplicaÉo das penalidadês de advertência e multa;

iv. lÍregularidades que acarretem prguízo à contratante, ense.iando a frustraÉo da licitação ou

a rescisão contratual;

v.Açóes com o intuito de tumultuar o contrato;

vi. Prática de atos ilÍcitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar e contratar com a

Administraçáo Pública;

vii.CondenaÇão definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

viii. Recusa injustiÍcada em assinar o contrato, dentrô do prazo estabelecido pela secretaria

contratante.

11.1.4 DeclaraÇáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo PÚblica

enquanto perdurarêm os motivos determinantes da puniÉo ou até que seja promovida a

reabilitaÉo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida semPre que

o contratado ressarci[ a AdministraÉo pelos prejuÍzos resultantes e após decorrido o pÍazo da

sanÉo aplicada com base no inciso anterior. Consideram-se motivos determinentes para esta

puniÉo:

PREFETTURA MUÍtt0PAL DE PAEÚ D0 PlÀUl - Rua Mais Ribeiío AntrE§, s/n, cenro - cEP: 64.89&000- Td.: (089) 3í?{2
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11.1. Ao FORNECEDOR quê ensejar o retardamento da exêcuÉo do objeto contratado, não

mantiver as condiçóes da Proposta apresentada, falhar ou ftaudar na execuÉo do Contrato

respectivo, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscel, poderão

ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sançÕes, sem prejuÍzo da reparação dos danos

causados:
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i. Fraudar a execuÉo do contrato;

ii. Comportar-se de modo inidôneo;

iii. ZCOMETER freude fiscal.

DA PUBLICAçAO

12.1. A Contratante providenclará a publicaÉo deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial dos
Municípios, conÍorme determina o Parágrafo Único, do aÍtigo 61, da Lêi no 8.666/93 e suas

alterações.

,I3. DO CANCELÂMENTO DO REGISTRO E
13.1. O presente REGISTRO DE PREÇOS será cancelado, no todo ou em parte, por ato

unilateral da AdministraÉo, quando configuradas as hipóteses referidas no Artigo 78, incisos la Xll

e XVll da Lei no. 8.666/93 e suas alteÍaçÕês;

13.2. Ao FORNECEDOR será garantida a defesa prévia nos autos do Processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis contados do recebimento da Notificaçáo respectiva;

13.3. O presente REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelado mediante solicitaçâo do

FORNECEDOR, quandoo mesmo comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do

insúumênto convocatório que deu origem ao Registro de PreÇos, pela ocorrêncie de caso fortuito

ou de forÇa maior impeditivo do cumprimento da avenç4, devidamente comprovado.

14.1. Os casos omissos seráo resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base na

Iegislação vigente na Lei 8.666/93.

-15.1. As paÍtes anuentes elegem o Foro de Comarca de Canto do Buriti , Estado do Piauí como

o único competente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante da presente Ata,

renunciando, expÍessamente, a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure.

15.2. E, por estiarem dê pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias,

de igual teor e forma, paIa um único efeito de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo

subscritas para que produzam seus efeitos legais.

Pajeú do PiauÍ-Pl _de de 2023

Secretaria de )omo(ANUENTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

FORNECEDOR

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ PAJEÚ D0 PIAUÍ - Rua MâÍia Ribeirc AnluÍl€s, yn, CenlÍo - CEP: 9.898400' Íel.: (089) 3532{2
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Ref. Pregão Eletronicol SRP n" 007/2023.
Processo Administrativo no 0.01 0.0OO.444 12023.

OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIçÃO PARCELADA E SOB
DEMANDA DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER A POPULAçÃO ASSISTIDA
PELOS PROGRAMAS E AçÕES MANTIDOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
DE PAJEU DO PIAUI, CONFORME ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA E EDITAL,

A empresa (qualificação completa), através de seu rêpresentante legal Sr.(a),
portador(a) RG noe CPF:_, residente e domiciliada na, DECLARA, sob as
penas da lei, sermicÍoempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação
vigente, declaro ainda não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do §
40 do artigo 30 da Lei Complementar no 123/06, e para efeito do cumprimento ao
estabelecido no lnciso Vlldo artigo 4o da Lei Federal no 10-520 de '17.07.2002 sob as
penalidades cabiveis, que cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no Pregão Eletronico SRP no

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

PREFEITURÂ MUNtCtPAt DE PAIEÚ D0 PAUÍ - Rta Mdiâ RibeiÍo tuftÍe§, sh ceí m - cEP 61.898{00 - Tel.: (089) 3532{2
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A Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-PlComissáo Permanente de Licitação
Ref. Pregão Eletronicol SRP n'007/2023.
Processo Admi nistrativo no O.01 0 O0O.44412O23.

Eu, S(a)........... portado(a) da Carteira de
ldentidade no...................... ..............e do CPF

............no..,.............,residente e
domiciliado na., declaro sob as penalidades da lei, que a

ernpresa............ CNPJ no

...., Iocalizadaa. ... está em pleno Íuncionamento,
sendo o local e instalaçóes adequados e compatíveis para o exercício do ramo de
atividade da mesmâbem como para o fornecimentos do objeto da licitação.

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas
nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí - Piauí de qualquer
responsabilidade sobre as informaçôes prestadas por esta empresa.

Por ser expressáo da verdade firma a presente.

Local ê data

Nome e assinetura do representante legal da êmpresa

co+
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PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO7/2023. CPUPMP
(PÍocesso Administrativo n" 0.01 0.000.44412023)

À Secretaria dê Planejamento e AdministraÉo do Município de Pejeú do Piauí-Pl Piaul. Prezados

Senhores,
Rei: PREGÃO ELETRÔNICO no 007t2O23- Comissão Permenente de Licitação - carta-
Propostade Fornecimento.
Apresentamos nossa proposta para Íornecimento dos ltens abaixo discriminados, conforme

Anexo l, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

Í.IDENTIFICACÃO DO CONCORRENTE:

RAZÂO SOCIAL:
CNPJ E TNSCRTÇÁO eSreOunl:
REPRESENTANTE E CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO E TELEFONE:
AGÊNCIA E N'DA CONTA BANCÁRIA

í. coNDrcÓ ES GERAIS

1.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a
píesente licitaÉo

E
ITEM

Valor total da : R§ bor exlensot

* Descrêver o item conforme espêcificações detalhadas no Têrmo de Referência

1,.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a paÍtir da data de abertura do Pregâo.

1.3. O Prazo de Entrega é de os(cinco) dias corridos, a partir da emissáo da nota de empenho.

7.4. O preço proposto acima conlempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento,

taiscomo os encargos (obrigaÇÕes sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes

sobrea prestaÇão de serviços.

loôal e data

assinatura e carimbo da proponente

rOBS.: REPRESEiYTANTÉ LEGAL DA EMPRESA)

PREFEIruRA MuNtCtPÂt DE PAiÊÚ DO PIAUI ' Rua Maia Ribeiro AÍltunes, s/ÍI cenf0 - cEÊ 61.&&000 - Tel.: (@9) 3532{2
Emil: dpajeu.píeíeiturôdepajeu@gmail.com - vitwpqardopiaui.pi.gov,bÍ
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ANEXO VI MODELO DE CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

i oEScRrÇAO oO |TEM UNID QUANT
VALOR

MENSAL I

VÀLOR
TOTAL

MODELO



IÉ
ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PNUí.PI
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO

À Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-PlComissão Permanente de Licitação
Ref. Pregão Eletronicol SRP n'007/2023.
Processo Administrativo no 0.01O.OOO.44412023.

A empresa (qualiÍicação completa), através de seu Íepresentante legal o Sr.»«, portador do
RG no )o« e CPF: xxx ,atendendo as exigências do Procedimento Licitatório em epigrafe,
declara expressamente que:

1. Acêita e concorda integralmente e sem qualquer restrição com as condições dessa
licitação, expressas no edital e todos os seus anexos.
2. Náo existe nenhum fato superveniente para nossa habilitação, nem estamos
impedidos de licitar, contratar ou transacionar com o Poder Público ou qualquer de seus
órgáos descentralizados, nem fomos declarados inidôneos por qualquer órgão federal,
estadual, municipal ou concessionária de eneÍgia elétrica.
3. Entre os nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais
profissionais, não figuram empregados do MunicÍpio de Pajeú do Piauí, nem da empresa
contratânte ou outro órgão ou entidade a ela vinculada.
4. Não empregamos menor de dezoito anos, de acordo com o inciso XXXlll do art. 7
da Constituiçáo Federal, e do inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93.
5. Temos pleno conhecimento dos locais e das condiçôes de fornecimento do objeto.

6. Manteremos válida a nossa Proposta pelo prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias,
acontar da data da sua apresentação e abertura.

Assinatura do representante Legal Nome:
Cargo:
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PREFETTURA MUNICIPAI DE PAJEÚ 00 PhUÍ - Rua MaÍiâ RjbeiÍo Antm€s, ín, Cglro-CEP 61.8$-0m - Iel.: (@9) 3S32{2
Emil: elpaieu.píeÍeiluÍadepaieu@9ínail.mín. rwúí.pâiedoÍiaui.pl.@v.bí

ANEXO IX


